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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000220/2021  
Processo:  9235-00 2021
  
  
Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

A presente proposição trata-se do projeto de lei 220/2021 de autoria da Nobre Vereadora
Tallia Sobral Nunes que " Autoriza o Poder Executivo a contratação de pessoal para atender a
necessidade temporária e de excepcional interesse público, em decorrência da pandemia da
Covid-19, para a fiscalização e controle do cumprimento dos protocolos sanitários nas escolas."

Instado a manifestar como membro da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira este edil verificou que o art. 5º da proposição em comento autoriza o poder executivo a
abrir os créditos orçamentários necessários à execução do disposto nesta Lei, senão vejamos:

"Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orçamentários
necessários à execução do disposto nesta Lei."

Tendo em vista que o Art. 36, VII da Lei Orgânica Municipal estabele ser matéria de
iniciativa privativa do chefe do executivo a autorização para abertura de crédito adicional ou
concessão de auxílios, premios e subvenções.

Sendo assim, este vereador entende que o dispositivo (Art. 5º) do projeto em comento
entra em conflito com a Lei Orgânica Municipal.

Isto posto, para que este vereador possa ter segurança em exarar seu parecer REQUER
seja enviado o presente PL para a D. Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa para que descortine se
há ou não conflito entre o dispositivo do Art. 5º do presente PL com o dispositivo do inciso VII do art.
36, da Lei Orgânica Municipal, de forma a possibilitar um parecer seguro deste vereador.

Palácio Barbosa Lima, 09 de fevereiro de 2022.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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